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TIPO DE PROPOSICAOQ: Pedido de Providéncia
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Nos termos do art. 126 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de
Providéncias, dispensando o parecer prévio de que trata o §1° deste artigo, por se

tratar de matéria de pouca complexidade, visivelmente constitucional, regimental e
de boa técnica legislativa.

A matéria encontra-se de acordo com o art. 129 do Regimento Interno, esta
digitada em termos claros e sintéticos e foi apresentada em duas vias e contem
ementa indicativa do assunto que se refere. Também cumpriu as exigéncias contidas
no art. 114 e no § 1° do art. 115, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, na forma do art. 126, “Caput’, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, sou pela admissibilidade do presente Pedido de Providéncias, o qual
encaminho para a Secretaria Legislativa da Camara Municipal para que seja
autuado, incluido na pauta da sess&o seguinte, distribuido copia aos Vereadores,
lido na hora do expediente de sessao e discutido e votado.

Conceicéo do Castelo-ES, en§1 de ab%il de 2025.
R
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Presidente da Camara Municipal de
Conceicédo do Castelo-ES.

Regimento Interno:
Art. 126. As proposicdes seréo protocoladas na Camara Municipal e encaminhadas ao Presidente, que no prazo
de até doze horas apos o seu recebimento, as encaminhara a secretaria da Camara para autuagao.

§ 1° Recebida pela secretaria as proposigdes, apos autuadas no prazo de ate doze horas, seréo
encaminhadas a Procuradoria Geral, para emissao de parecer prévio quanto ao seu aspecto constitucional e
regimental.

§ 4° A critério do presidente, quando houver matéria de pouca complexidade, visivelmente

constitucional, regimental e de boa técnica legislativa, podera ser dispensado o parecer prévio de que trata o §1°
deste artigo.

Art. 114. N3o se admitiréo proposicoes:

| — sobre assunto alheio a competéncia da Camara Municipal;

Il — em que se delegue a outro Poder atribuicées do Poder legislativo;

Il — que, fazendo mengdo a lei, artigo, decreto, regulamento, contratos, concessdes, documentos
publicos, escrituras, decisoes judiciais ou qualquer outro dispositivo legal, néo sejam os mesmos juntados ou
transcritos, exceto os textos constitucionais.

IV — quando redigidas de modo que nao se saiba, a simples leitura, qual a providéncia objetivada;

V — inconstitucionais e anti-regimentais;

VIl — quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, néo guardem direta relagdo com a
proposicdo original;
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VIl — quando encaminhada sem estar acompanhada de disquete ou CD que contenha a digitagéo
original da proposicéo;

Paragrafo unico. Se o autor da proposigdo dada como inconstitucional, anti-regimental ou alheia a
competéncia da Camara Municipal, ndo se conformar com a deciséo que assim a declarou, podera requerer ao
Presidente, que seja a decisdo submetida & Comissdo de Constituicéo, justica e Redacéo que, se discordar da
deciséo, restituira a proposicao para a tramitagdo normal.

Art. 115. Considera-se autor da proposigéo para efeitos regimentais, o seu primeiro signatario.
§ 1° O autor juntara a proposigdo mensagem por escrito justificando a mesma.
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